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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO CEARÁ E A EMPRESA SIMPRESS 

COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA. (PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 

8513246-85.2024.8.06.0000).  
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CÓDIGO PAC: TJCESETIN_2024_0004  

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro 

Administrativo Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o 

número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Des. Antônio Abelardo Benevides 

Moraes e por sua Secretária de Tecnologia da Informação, Denise Maria Norões Olsen, e a 

empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ., representada neste ato 

por seu Representante Legal, Fernando José Coutinho Martins, inscrito no CPF: 159.187.768-77, 

RG: 22.624.047-2 SSP/SP, com endereço na Alameda Ásia, nº 201 – Andar 2 – Polo Empresarial 

Tamboré, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ sob o número: 07.432.517/0001-07, daqui 

por diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se 

regerá pela Lei n. 10.520/202 e pela Lei nº 8.666/93, com suas alterações.  

 

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal 

 

Fundamenta-se o presente edital do Pregão Eletrônico n° 20180012 - ETICE e seus 

anexos, no qual o Tribunal de Justiça foi Órgão Participante, os preceitos do direito público, e a 

Lei Federal nº 8.666/1993 e atualizações posteriores, e o processo administrativo n.8507051-

84.2024.8.06.0000. 

 

Cláusula Segunda – Da Vinculação ao Edital e à Proposta 

 

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão 

Eletrônico nº 20180012 - ETICE e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 

constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

 

Cláusula Terceira – Do Objeto 

 

O objeto deste Instrumento consiste nos serviços de impressão, cópia, digitalização, 

caracterizados como “outsourcing de impressão”, com fornecimento de equipamentos 

reprográficos digitais, novos e de primeiro uso, monocromáticos e policromáticos, em linha de 
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fabricação, compreendendo, ainda, a alocação de técnicos residentes, a entrega/instalação e 

assistência técnica, fornecimento de suprimentos (exceto papel), além do fornecimento de 

sistema de gerenciamento de cópias/impressões e o treinamento para operação, de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos.  

 

Cláusula Quarta – do Regime de Execução 

 

O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: empreitada  por preço unitário. 

 

Cláusula Quinta – Do Valor e do reajustamento do Preço 

 

5.1.A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor 

global máximo de R$ 11.404.592,16 (onze milhões, quatrocentos e quatro mil, quinhentos e 

noventa e dois reais e dezesseis centavos), sujeito a reajuste, desde que observado o interregno 

mínimo de 01(um) ano, a contar da assinatura do contrato. 

 

Item Tipo Descrição Unid. de 

Medida Qtde. 
Valor 

Unitário 

Anual 

Valor 

Unitário 

Mensal 

(Aprox.) 
Valor Mensal Valor Total 

Anual 
Valor Total (48 

meses) 

1 
A 

Multifuncional Monocromática A4 

(HP E52645dn) Unidade 1.400 R$ 1.752,42 R$ 146,03 R$ 204.442,00 R$ 2.453.304,00 R$ 9.813.216,00 

2 Impressão/Cópias Monocromática A4 

para impressora do item 1 Milheiro 14.000 R$ 27,28 R$ 2,27 R$ 31.780,00 R$ 381.360,00 R$ 1.525.440,00 

10 
D 

Multifuncional Monocromática A3 

(HP E82660z) 
Unidade 

3 R$ 5.440,30 R$ 453,35 R$ 1.360,05 R$ 16.320,60 R$ 65.282,40 

11 Impressão/Cópias Monocromática A3 

para impressora do item 10 Milheiro 3 R$ 54,56 R$ 4,54 R$ 13,62 R$ 163,44 R$ 653,76 

Valor Global R$ 2.851.148,04 R$ 11.404.592,16 

 

5.1.1. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado 

utilizando a variação do Indíce Nacional de preços ao Consumidor Amplo- IPCA. 

Cláusula Sexta – Do Pagamento 

 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 

da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 

corrente em nome da CONTRATADA. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir 

da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, antes da execução do 

objeto, se este não estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do 

edital do Pregão Eletrônico n° 20180018 - ETICE, e em caso de descumprimento das condições 

de habilitação exigidas na licitação. 
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6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 

de juros simples. 

6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM 

= Encargos moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento, I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da 

prestação em atraso. 

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela 

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

6.5. Após análise de toda documentação entregue pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE deverá encaminhar Termo de Aceite com planilha detalhada com 

discriminação de valores a serem remunerados à CONTRATADA. 

6.6. O aceite para liberação do faturamento mensal à CONTRATADA está 

condicionado à apresentação e aceite da CONTRATANTE a todas as informações prestadas pela 

CONTRATADA. 

6.7. Após o aceite, fica autorizada à CONTRATADA, a emissão de Nota Fiscal com 

valor informado em planilha detalhada pela CONTRATANTE. 

6.8. No caso de descumprimento dos prazos estabelecidos de tempo de atendimento 

on-site, tempo de solução e prazos da manutenção preventiva (inclusive agendamento) será 

aplicada uma glosa por equipamento cujo valor a ser descontado da fatura mensal será o valor do 

serviço do aluguel do equipamento multiplicado pelo número de dias de indisponibilidade (ou 

dias úteis de atraso no caso da manutenção) multiplicado por 2 (dois) a título de multa, conforme 

descrito abaixo: 

VG = VAD * NDI * 2, 

Onde: 

VAD = Valor Aluguel por Dia (Valor do aluguel do equipamento mensal dividido por 

30) 

VG = Valor da Glosa 

NDI = Número de Dias uteis de Indisponibilidade do equipamento. Ou dias úteis de 

atraso no caso da manutenção preventiva. 

O número de dias úteis de indisponibilidade deverá ser calculado contando 1 (uma) 

unidade para cada grupo de 8 horas úteis em descumprimento ao prazo de atendimento on-site ou 

do prazo de solução. 

Se por Exemplo: Se o atendimento on-site na Região Metropolitana de Fortaleza 

demorar 16 horas úteis, o atraso será de 8 horas úteis, contando portanto 1 unidade. Se além disso, 

a solução ocorrer em apenas 24 horas úteis após a abertura do chamado, será contada mais 1 

unidade pelo atraso de 8 horas úteis para a solução. Portanto, neste caso específico o NDI será 

igual a 2. 
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Se por exemplo, o atraso no atendimento on-site for de apenas 4 horas úteis, será 

contado 0,5 para o cálculo do NDI. Frações menores não serão contabilizadas. 

6.9. A CONTRATANTE reserva-se no direito de solicitar quaisquer informações 

complementares necessárias para atestar a veracidade das entregas efetuadas pela 

CONTRATADA. 

 

Cláusula Sétima – Dos Recursos Orçamentários  

 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

04200021.02.126.192.20511.15.339040.1.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.192.20511.15.339040.2.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.192.20512.15.339040.1.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.192.20512.15.339040.2.759.1200070.1.20 

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência e de Execução 

 

8.1. Os prazos de vigência e de execução contratual serão de 48 (quarenta e oito) 

meses, a partir do recebimento da ordem de serviço. 

8.1.1. A publicação resumida deste contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 

art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do que 

dispõe o art. 57, § 1o da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

Cláusula Nona – Da Garantia Contratual 

 

9.1. A CONTRATADA deverá entregar à Coordenadoria Central de Contratos e 

Convênios do TJCE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

TJCE, contados a partir da data de assinatura de termo de contrato, a título de garantia, a quantia 

equivalente a 5% (um por cento) do valor global da contratação, cabendo-lhe optar dentre as 

modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei Nº 8.666/93.  

9.1.2. A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) 

dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.  

9.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação da multa prevista na alínea “a” da cláusula décima quarta do contrato. 

9.1.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a contratante a promover o 

bloqueio dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, a título de garantia. Não sendo suficiente o valor retido, a contratante poderá promover a 

rescisão contratual. 
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9.1.4.1. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira à contratada. 

9.1.4.2. A contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por 

quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei. 

9.2. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou 

liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993 para os 

demais órgãos/ entidades da administração pública. Na ocorrência de acréscimo contratual de 

valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições 

inicialmente estabelecidas. 

9.3. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade não inferior a 03 (três) meses 

após o término da vigência contratual. 

 

Cláusula Dez – Da Execução e do Recebimento 

 

10.1. Quanto à execução: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 

especificações estabelecidas neste instrumento, em um prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis 

contado a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil. 

10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, 

após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

Cláusula Onze – Das Obrigações da Contratada 

 

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecido no § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se 

por base o valor contratual. 
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 

proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese 

em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Refazer o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, bem como em desconformidade com as especificações do 

Anexo I -  Termo de Referência ou de materiais empregados, e responderá por danos causados 

diretamente a terceiros ou à CONTRATANTE, independentemente da comprovação de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 

sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a 

execução contratual. 

11.7.1. Para o cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 03 

(três) dias, contados da notificação. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo 

mínimo exigido pela Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da 

contratante, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, 

capítulo V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e 

higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

11.11. Responsabilizar-se por todos os direitos e obrigações contratados, mesmo que 

transfira para autorizadas técnicas, parte dos serviços contratados. 

11.12. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer fato relacionado ao uso 

indevido do equipamento, para providências por parte da CONTRATANTE. 

11.13. Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

11.14. Entregar até o 5º (quinto) dia útil de cada mês: 

a) Relatório de produção com as seguintes informações mínimas: Número de 

Identificação do equipamento; Modelo; Localização; Município; Última leitura de contador(es) 

físico(s); Leitura atual de contador(es) físico(s); Volumetria total de impressão extraída no 

período; Valor total da volumetria; 
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b) Cópia dos Relatórios de Atendimento Técnico (RAT) digitalizados de manutenção 

corretiva (relativo ao mês de referência anterior ao do faturado); 

c) Cópia dos RATs digitalizados de manutenção preventiva (se houver). 

d) Planilha contendo relação de equipamentos acrescidos ou substituídos no parque 

para que a CONTRATANTE possa efetuar o cadastro ou atualização em sistema próprio de 

patrimônio; 

e) Cópia das Ordens de Substituições Definitivas de Equipamentos digitalizadas; 

f) Relatório de suprimentos fornecidos; 

g) Relatórios de tendência de equipamentos que ficarão sem suprimento; 

h) Cópia das Ordens de Instalação de Equipamentos digitalizadas; 

i) Cópia das Ordens de Desinstalação de Equipamentos digitalizadas; 

j) Demais informações indicadas no serviço de monitoramento e bilhetagem, 

relacionado no Anexo C. 

11.15. Disponibilizar nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015, vagas de empregos 

a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema prisional 

e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam cumprindo medida de 

semiliberdade. Caso a execução contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos 

trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa. 

11.15.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SEJUS e à SPS, a folha 

de frequência dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo, contemplados com a 

reserva de vagas. Caso a contratação não esteja obrigada a disponibilizar vagas nos termos da Lei 

nº 15.854, de 24/09/2015 ficará dispensada do envio da folha de frequência. 

 

Cláusula Doze – Das Obrigações da Contratante 

 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 

Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993.  

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 

imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 

Termo. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

12.7. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços especificados, a CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais 

ampla, irrestrita, permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros prepostos 
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designados, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

12.8. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, para 

execução dos serviços e prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

12.9. Responsabilizar-se pela infraestrutura necessária para instalação e o 

funcionamento, de forma segura, dos equipamentos contratados, como energia elétrica, pontos 

elétricos e lógicos de rede, exceto estabilizadores e autotransformadores, observando as condições 

prediais e suas restrições. 

12.10. Fornecer informações à CONTRATADA, atualizadas de localização dos 

equipamentos contratados. 

12.11. Fornecer, em prazo anterior à implantação dos equipamentos contratados, todas 

as informações detalhadas para cada instalação, tais como: Nome da Localização; Endereço e 

Edificação; Informações de infraestrutura física; Usuário Responsável pelo Recebimento. 

12.12. Fornecer mobiliário e microcomputador de trabalho para os profissionais da 

CONTRATADA a serem alocados nas dependências da CONTRATANTE. 

 

Cláusula Treze – Da Fiscalização 

 

A fiscalização do contrato será exercida de acordo com o que se segue: 

Fiscal Requisitante: 

SERVIDOR: GLAUBER LOPES RODRIGUES 

MATRÍCULA: 9578 CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

Suplente do Fiscal Requisitante: 

SERVIDOR: CLEIRTON MONTE DE SOUSA 

MATRÍCULA: 49406 

CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO 

 

Fiscal Técnico: 

SERVIDOR: LUAN NUNES BOTELHO 

MATRÍCULA: 47517 

CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

Suplente do Fiscal Técnico 

SERVIDOR: EDUARDO TEIXEIRA GANDOUR 

MATRÍCULA: 48771 

CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO 

 

Fiscal Administrativo: 

SERVIDOR: FÁBIO DE CARVALHO LEITE 

MATRÍCULA: 9594 
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CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

Suplente do Fiscal Administrativo: 

SERVIDOR: FRANCISCO JOSÉ PESSOA FURTADO 

MATRÍCULA: 8284 

CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

Cláusula Catorze – Das Sanções Administrativas 

 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará 

sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até 

o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia. 

b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do 

objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 

equivalente. 

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do 

objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 

equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou 

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada 

para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência. 

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da 

execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE, inclusive o 

cancelamento do registro de preço. 

14.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

14.2. A multa a que porventura a contratada der causa será descontada da garantia 

contratual ou, na sua ausência, insuficiência ou de comum acordo, nos documentos de cobrança e 

pagamento pela execução do contrato, reservando-se a contratante o direito de utilizar, se 

necessário, outro meio adequado à liquidação do débito. 

14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 

existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual 

(DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão 

CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução. 

14.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 

forma da lei. 
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Cláusula Quinze – Da Fraude e da Corrupção 

 

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato. 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato. 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”:  

(1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula. 

(2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 

da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o  contratado deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas em Lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no 

decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, 

sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
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Cláusula Dezesseis – Da Subcontratação 

 

16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante, e que 

não constitua o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30% (trinta 

por cento) da contratação. 

16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da 

contratada perante a contratante quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado, não 

constituindo portanto qualquer vínculo contratual ou legal da contratante com a subcontratada. 

16.3. A contratada ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto, 

deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua 

subcontratada. 

 

Cláusula Dezessete – Da Rescisão Contratual 

 

17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos 

motivos constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 

do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 

mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do 

previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 

direito à indenização de qualquer espécie.  

 

Cláusula Dezoito – Dos Critérios Sustentabilidade 

 

A CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte de 

produto(s) e material(is) inservível(is) originário(s) da contratação, recolhendo-os aos pontos de 

coleta ou centrais de armazenamentos mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para 

fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa 

IBAMA n° 01, de 18/03/2010, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

§ 1º A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de 

acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 11º da Lei n.º 

14.133/21.  

§ 2º Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.  

§ 3º Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

§ 4º Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva ROHS (restriction of certain hazardous substances), tais como mercúrio 
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(hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (pbbs), éteres 

difenil-polibromados (pbdes).  

§ 5º Os serviços prestados e os bens fornecidos pela CONTRATADA deverão pautar-

se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 

de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender 

às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo CONTRATANTE.  

§ 6º Será exigido para a CONTRATADA adotar boas práticas de otimização de 

recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:  

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;  

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

III. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição.  

§ 7º Será exigido ainda colaboração e boa atuação da CONTRATADA quanto aos 

temas abaixo:   

I. Economia de energia;  

II. Economia em materiais descartáveis, tais como copos e outros polímeros;  

III. Economia de água;  

IV. Reciclagem de lixo;  

V. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, 

lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.   

 

Cláusula Dezenove – Da Publicação 

 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário da Justiça eletrônico (DJe). 

 

Cláusula Vinte – Da Possibilidade do Peticionamento pelo Portal do TJCE 

 

Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do 

TJCE para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, 

petições iniciais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize 

cadastro prévio no Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado 

digital.  

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos 

tutoriais, cujos links seguem abaixo: 

1) Cadastro de Usuário:  

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc 

2) Peticionamento Inicial: 

https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg 

3) Peticionamento Intermediário: 

https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw 

 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) 

de forma permanente. 

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc
https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg
https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw
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Cláusula Vinte e Um – Do Foro 

 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Termo de Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Parágrafo Único - E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

 

Fortaleza/CE, DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA REGISTRADA PELO 

SISTEMA. 

 

 

 

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes  

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

Denise Maria Norões Olsen 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE 

 

 

 

Fernando José Coutinho Martins  

REPRESENTANTE DA EMPRESA SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA.  

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:   ____________________________      _______________________________ 
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